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ferroviárias, incorporados ou não ao patrimônio do Porto do Rio de
Janeiro ou sob sua guarda e responsabilidade.

§ 2o- A área marítima compreende a infra-estrutura de pro-
teção e acesso aquaviário, tais como áreas de fundeio, bacias de
evolução, canal de acesso e suas áreas adjacentes até as margens das
instalações terrestres do Porto Organizado definido neste Decreto,
existentes ou que venham a ser construídas e mantidas pela ad-
ministração do Porto ou por outro órgão do Poder Público.

Art. 2o- A Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ fará
a demarcação em planta das áreas definidas no art. 1o-.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2002; 181o- da Independência
e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
João Henrique
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DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor de Operações Oficiais de Crédito e de
Encargos Financeiros da União, crédito su-
plementar no valor global de R$
19.658.122,00, para reforço de dotações
consignadas na Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização contida no art. 4o-, incisos I, alínea “a”, e V, alínea “a”,
da Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste
crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário estabelecida
na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício, uma vez que
as despesas e fontes de recursos envolvidas não são consideradas no cál-
culo do referido resultado por serem de natureza financeira,

D E C R E T A:
Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no-

10.407, de 10 de janeiro de 2002), em favor de Operações Oficiais de
Crédito e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no
valor global de R$ 19.658.122,00 (dezenove milhões, seiscentos e
cinqüenta e oito mil, cento e vinte e dois reais), para atender à
programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no
art.1 o- decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, con-
forme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2002; 181o- da Independência
e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

<!ID372505-0>

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

16.419.462 

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0405 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE ASSUNCAO, RECONHECIMENTO OU CON-
FISSAO DE DIVIDAS DE AUTARQUIAS, FUN-
DACOES, EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDA-
DE DE ECONOMIA MISTA

16.419.462 

28 844 0906 0405 0001 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORREN-
TE DE ASSUNCAO, RECONHECIMENTO OU
CONFISSAO DE DIVIDAS DE AUTAR-
QUIAS, FUNDACOES, EMPRESAS PUBLI-
CAS E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
- NACIONAL

16.419.462 

F
6 F

90 0 143 16.419.462 

TOTAL - FISCAL 16.419.462 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.419.462 

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

3.238.660 

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0371 DIVIDAS EXTERNAS DECORRENTES DE FI-
NANCIAMENTOS PARA OPERACOES OFI-
CIAIS DE CREDITO (DECRETO-LEI Nº 94.444,
DE 1987)

3.238.660 

28 844 0906 0371 0001 DIVIDAS EXTERNAS DECORRENTES DE
FINANCIAMENTOS PARA OPERACOES OFI-
CIAIS DE CREDITO (DECRETO-LEI Nº
94.444, DE 1987) - NACIONAL

3.238.660 

F
6 F

90 0 143 3.238.660 

TOTAL - FISCAL 3.238.660 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.238.660 

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

16.419.462 

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0262 HONRA DE COMPROMISSO EXTERNO DE-
CORRENTE DE AVAL CONCEDIDO PELA
UNIAO (DECRETOS-LEIS Nº 1.928, DE 1982 E
2.169, DE 1984)

16.419.462 

28 844 0906 0262 0001 HONRA DE COMPROMISSO EXTERNO DE-
CORRENTE DE AVAL CONCEDIDO PELA
UNIAO (DECRETOS-LEIS Nº 1.928, DE 1982
E 2.169, DE 1984) - NACIONAL

16.419.462 

F
6 F

90 0 143 16.419.462 

TOTAL - FISCAL 16.419.462 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.419.462 
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ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

9991 CARTA DE CREDITO 3.238.660 

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 9991 0703 SUBSIDIO A HABITACAO DE INTERESSE SO-
CIAL (MP Nº 2.212, DE 2001)

3.238.660 

28 846 9991 0703 0001 SUBSIDIO A HABITACAO DE INTERESSE
SOCIAL (MP Nº 2.212, DE 2001) - NACIO-
NAL

3.238.660 

F
3 P

90 0 144 3.238.660 

TOTAL - FISCAL 3.238.660 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.238.660 

<!ID372477-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o disposto no art. 84, inciso XXI, da

Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve

PROMOVER

no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos da Ordem do Mérito Militar:

I - AO GRAU DE GRÃ-CRUZ,

General-de-Exército SÉRGIO PEREIRA MARIANO CORDEIRO;

II - AO GRAU DE GRANDE-OFICIAL,

General-de-Divisão JARBAS BUENO DA COSTA;

III - AO GRAU DE COMENDADOR,

General-de-Brigada JORGE ARMANDO DE ALMEIDA RIBEIRO;

General-de-Brigada PAULO STUDART FILHO; e

General-de-Brigada JOSÉ MÁRIO FACIOLI.

Brasília, 27 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Geraldo Magela da Cruz Quintao

<!ID372511-0>

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 1.219, de 27 de dezembro de 2002.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o- do art.
66 da Constituição Federal, decidi vetar integralmente, por contrariar
o interesse público, o Projeto de Lei no- 63, de 2001 (no- 2.862/00 na
Câmara dos Deputados), que “Dá nova redação ao art. 12 da Lei no-

7.713, de 22 de dezembro de 1988, que trata da incidência do imposto
de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente”.

Ouvido, o Ministério da Fazenda assim se manifestou:

“O presente projeto traz a quebra da unicidade do
sistema de bases correntes contida na legislação vigente: a
maioria dos contribuintes seria tributada quando do rece-
bimento do rendimento dentro da regra geral, enquanto al-
guns seriam tributados no mês de competência dentro da
execução que se pretende criar.

Mesmo que existam situações nas quais o contri-
buinte pessoa física possa apresentar perda com a adoção do
regime de caixa, não nos parece correto abandonar a regra
que tão bem opera na generalidade das situações em favor de
uma regra excepcional que fere a base em que se sustenta a
tributação das pessoas físicas. Para manter a simplificação, o
equilíbrio e a justiça nas relações fisco-contribuinte, é ne-
cessário se ter um critério e preservá-lo coerentemente em
todos os fatos geradores.

Para que a tributação seja justa, como é a intenção
do legislador, deveria-se, ao contrário do que dispõe o pro-
jeto, somar ao valor histórico (aquele que já tem o período a
que se refere determinado - a competência já estabelecida) os
valores que o contribuinte já havia recebido naquela com-
petência (aqueles que não se referem ao pagamento acumu-
lado). Exemplificando, pode-se ter casos em que a quantia
recebida na época ou a quantia a que o contribuinte recebeu
agora, referente à mesma época, consideradas isoladamente,
não sejam tributadas, por estarem dentro do limite de isenção
(mensal). Mas ao serem somadas, ambas as situações, passa a
existir a tributação. Veja-se que para restabelecer a justiça,
tanto ao contribuinte como ao Estado, é necessário não so-
mente identificar mês a mês a competência dos pagamentos
que estão sendo feitos agora, como também que se identifique
os valores que o beneficiário recebeu naquelas datas de com-
petência. E veja-se que provavelmente, dependendo do tempo
já transcorrido, seja impossível restabelecer esses valores.”

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
integralmente o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Presidência da República
.

No- 1.220, de 27 de dezembro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional do texto da Medida Provisória no- 97, de 27 de
dezembro de 2002.

No- 1.221, de 27 de dezembro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional do texto do projeto de lei que “Altera a Lei no- 7.070,
de 20 de dezembro de 1982, que dispõe sobre pensão especial para os
deficientes físicos que especifica”.

No- 1.222, de 27 de dezembro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional do texto da Medida Provisória no- 98, de 27 de
dezembro de 2002.

No- 1.223, de 27 de dezembro de 2002.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o- do art.
66 da Constituição Federal, decidi vetar parcialmente, por incons-
titucionalidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei
no- 108, de 2002 (no- 7.015/02 na Câmara dos Deputados), que “Institui
o Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF, para atender ao
disposto no inciso XIV do art. 21 da Constituição Federal”.

Ouvidos, o Ministério da Justiça e a Advocacia-Geral da União
assim se manifestaram quanto aos dispositivos a seguir vetados:

Arts. 5o- e 6o-

“Art. 5o- Fica criado o Comitê de Acompanhamento
e Controle Social - CACS, com a seguinte composição:

I - um representante do Poder Executivo do GDF;

II - um representante da Câmara Legislativa;

III - um representante do Ministério da Fazenda;

IV - um representante do Ministério Público do Dis-
trito Federal e Territórios;

V - três representantes da sociedade civil, vincu-
lados a entidades de classe, associações, conselhos profis-
sionais e outras instituições de cada uma das áreas da se-
gurança, saúde e educação.

§ 1o- O mandato de cada representante é de dois
anos, vedada a recondução.

§ 2o- Compete ao Governador do DF a nomeação dos
membros do CACS, indicados por cada um dos respectivos
órgãos e entidades.

§ 3o- Pelas atividades exercidas no CACS, seus
membros não serão remunerados.

§ 4o- A Presidência caberá ao representante da Câ-
mara Legislativa do DF.

§ 5o- O CACS será instalado dentro de no máximo
trinta dias da publicação desta Lei.”

“Art. 6o- Compete ao CACS:

I - fiscalizar as transferências e as aplicações dos
recursos do FCDF, tendo acesso a quaisquer documentos e
informações sobre ele;

II - dar ampla publicidade, em forma compreensível
para a sociedade, das conclusões de seus trabalhos;

III - manifestar-se publicamente sobre a gestão do
Fundo, oferecendo sugestões e recomendando providências
às autoridades responsáveis;

IV - dispor sobre sua organização e funcionamento.”

Razões do veto

“Os arts. 5o- e 6o- do projeto, ao tratarem de colegiado
cuja nomeação dos membros é efetivada pelo Governador do
Distrito Federal e a sua presidência, exercida por represen-
tante da Câmara Legislativa do Distrito Federal, invadem
autonomia desse ente federativo, nos termos do disposto nos
arts. 18 e 32 da Constituição Federal. De outra parte, deu-se
a esse colegiado atribuições constitucionalmente reservadas
ao Tribunal de Contas da União.”

Art. 7o-

“Art. 7o- As despesas de pessoal e encargos sociais
efetuadas com recursos do FCDF não serão computadas para
efeito do disposto no art. 169 da Constituição Federal.”

Razão do veto

"Exige a Constituição Federal que os limites de des-
pesa com pessoal ativo e inativo sejam fixados em lei com-
plementar. A Lei Complementar no- 101, de 4 de maio de
2000 estabeleceu tais limites. Desse modo, a exclusão de
eventuais gastos do cômputo das despesas realizadas com
pessoal constitui, por conseqüência, matéria reservada à lei
c o m p l e m e n t a r. "

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão acres-
centou sua posição quanto ao dispositivo a seguir vetado:

§ 2o- do art. 1o-

"Art. 1o- .......................................................................
....................................................................................................

§ 2o- A criação de cargos, os reajustes ou vantagens
salariais ou qualquer outro tipo de benefício a ser concedido
aos servidores e militares da polícia civil, da polícia militar e
do corpo de bombeiros militar do Distrito Federal serão
realizados por lei federal, e seus efeitos financeiros deverão
ser acrescidos às dotações do FCDF.
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